
MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE CLÁUSULAS DE INSTRUMENTO

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS, ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES, n omeado pelo Boletim Interno n°
130/HFA, de 12 de julho de 2021, inscrito no CPF sob o nº 905.213.667-04, portador da Carteira de
Identidade nº 018433843-2 MD/EB, CONSIDERANDO:

 

a) a verificação de erro material no Termo Aditivo n°05/2024 (6869293) ao Contrato n°
14/2022, referente à especificação da Dotação Orçamentária, contida na Cláusula
Terceira.

 

2.  RESOLVE convalidar o Termo Aditivo n°05/2024 ( 6869293) ao Contrato n° 14/2022,
firmado entre o HFA e a empresa MV SISTEMAS LTDA, devido a vício sanável existente no respectivo
ato administrativo. Desta forma, na Cláusula Terceira do referido Termo Aditivo: 

 

2.1. Onde se lê:
3.                    CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
3 . 1               As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Programação
Orçamentária: 52902 (Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas), do
Programas de Trabalho: 05.301.0032.2004.0053, PTRES 168699, Fonte de Recursos: 1000,
tudo referente à Natureza da Despesa 339039 – Serviços de Terceiros - constantes do
Orçamento Geral da União/ 2024. Para o exercício de 2025 a dotação será indicada tão logo
seja disponibilizada.

 

2.2. Leia-se:
 

3.                  CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3 . 1             As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Programação
Orçamentária: 52902 (Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas), do Programa
de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001, PTRES 168699, Fonte de Recursos: 1000, tudo referente
à Natureza da Despesa 339040 - constantes do Orçamento Geral da União/ 2024. Para o
exercício de 2025 a dotação será indicada tão logo seja disponibilizada.

 

3. A referida decisão tem como amparo legal o art. 55 da Lei n° 9.784/99, tendo sido tomada
com base na oportunidade e na conveniência de ser convalidado o ato ao invés de anulá-lo, visando o
interesse público, tendo em vista que os atos em epígrafe não causaram prejuízo à administração, nem a
terceiros. 
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Brasília, 08 de fevereiro de 2024.

 

 

ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES - Cel R/1 (EB)
Ordenador de Despesas do HFA

 

Documento assinado eletronicamente por Alexander Markel Cota Diniz Rodrigues , Ordenador
de Despesas, em 09/02/2024, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6889350 e o código CRC
8B6EC87A.
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